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AVISO DE ABERTURA - CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025 

REGISTRO CADASTRAL (LEI Nº 14.133/2021) 

 

1.  A Prefeitura Municipal de Buritirama torna público o chamamento dos interessados para 

inscrição, atualização e/ou renovação do Registro Cadastral, conforme preceitua o art. 87 

da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com vistas à participação em futuras 

licitações e processos administrativos de chamamento público neste município. As 

instruções necessárias para o cadastramento encontram-se à disposição no Regulamento 

a seguir: 

2. A documentação para efeitos de obtenção do Certificado de Registro Cadastral deverá 

atender as exigências constantes neste edital.  

3. Aos interessados que atenderem o disposto neste edital será fornecido o Certificado de 

Registro Cadastral com validade de 06 (seis) meses a contar da sua emissão, renovável 

sempre que atualizarem o registro.  

4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral não dispensa o licitante de 

apresentar os documentos estipulados em cada edital de licitação, salvo quando admitido 

no edital.  

5. Os interessados em se inscrever e/ou renovar o Registro Cadastral deverão encaminhar 

a documentação a seguir estabelecida para a Comissão de Licitação do Município de 

Buritirama, nomeada através da Portaria Nº 64/2025, através do e-mail: 

buritiramalicitacoes@gmail.com ou presencialmente no Setor de Protocolo na 

Controladoria da Prefeitura Municipal de Buritirama, estabelecida na Av. Buriti, nº 291, 

Centro, Buritirama/BA. 

5.1. Para os documentos encaminhados através do e-mail acima, estes poderão ser 

digitalizados do original.  

buritiramalicitacoes@gmail.com
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5.2. Para os documentos protocolados presencialmente no Setor de Protocolo na 

Controladoria da Prefeitura Municipal de Buritirama, estes poderão ser apresentados 

por cópia, acompanhados dos documentos originais para conferência. 

5.3. Não será aceita cópia de documentos ilegíveis.  

6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, será aceito 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de entrega da 

documentação.  

7. Os documentos serão conferidos e o prazo para emissão do Certificado de Registro 

Cadastral será de até 15 (quinze) dias úteis a contar da solicitação do interessado, desde 

que acompanhado de todos os documentos imprescindíveis a emissão do registro. 

8. Informações ou dúvidas sobre o cadastro poderão ser dirimidas através do e-mail: 

licitacaoburitirama2025@gmail.com  

9. DOCUMENTAÇÃO PARA CADASTRO 

9.1. Requerimento conforme modelo Anexo I e II; 

9.2 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA (art. 66 da lei 

14.133/2021). 

9.2.1. Contrato Social, devendo apresentar a última alteração consolidada; 

9.2.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, 

cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária; 

9.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo (em caso de Sociedade Civil, acompanhada da 

prova de diretoria em exercício), ata ou termo de eleição de diretoria; 

9.2.4. Decreto de autorização devidamente arquivado no Registro Público Civil e 

Comercial, em se tratando de empresa ou Sociedade Estrangeira para funcionamento 

no Brasil; 

9.2.5. Certidão de Condição Microempreendedor Individual (MEI), tendo em vista, que 

por não ter natureza jurídica de sociedade, não possui ato constitutivo, contrato ou 

estatuto social. 

mailto:licitacaoburitirama2025@gmail.com
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9.2.6. Cópia da Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores ou proprietários 

da empresa ou CNH válida. 

9.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

(art. 68 da lei 14.133/2021). 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) no caso de pessoas fisicas; 

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual (emissão não superior a 06 meses); 

9.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União; 

9.3.4. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários da 

Dívida Ativa Estadual, da sede ou do domicílio do licitante; 

9.3.5. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do 

domicílio do licitante; 

9.3.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); e 

9.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

 

9.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(art. 69 da Lei 14.133/2021) 

 

9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

9.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 

9.5. DECLARAÇÕES: 
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9.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, elaboradas em papel 

timbrado, atestando que: 

• Nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, a 

empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 

10. DA VALIDADE DO CADASTRO: 

10.1. O cadastro terá validade pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da sua emissão, 

renovável sempre que atualizado o registro. 

10.2. O prazo de validade do referido certificado não alcança as certidões ou 

documentos de cunho fiscal, FGTS, com prazos de vigência próprios, bem como o 

balanço patrimonial e os documentos contábeis, cabendo ao fornecedor sua renovação, 

sob pena de invalidação automática de seu cadastramento. 

 

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

11.1. É de responsabilidade da Licitante o acompanhamento das informações relativas 

ao Registro Cadastral, que ocorrerão no mínimo anualmente, através da imprensa oficial 

e no mural localizado no hall da prefeitura, onde conterá o chamamento público para a 

atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados. 

 

Buritirama-BA, 24 de janeiro de 2025 

 

 

 

LUCAS ESLI DA SILVA ARCANJO 

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos 

Portaria 42/2025 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134 

Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

 

AVENIDA BURITI, Nº 291 – CENTRO |BURITIRAMA – BA | CEP: 47.120-000 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13.234.000/0001-06 

 

 

ANEXO I – REQUERIMENTO PARA EMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

EMPRESA 
 

 

Ilma. 

Comissão de Licitação do Município de Buritirama  

Município de Buritirama 

Ref.: Requerimento para emissão do Certificado de Registro Cadastral 

 

 

Dados da Empresa Requerente: 
Requerente: 
CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: 
Município:                                            Estado:                     Cep: 
Telefone:                                              Celular: 
Endereço eletrônico: 
 

Dados do Representante legal: 
Nome: 
RG: CPF: 
Endereço: 
Bairro: 
Município:                                           Estado:                      Cep: 
Telefone:                                             Celular: 
Endereço eletrônico: 
 

Requer sua INSCRIÇÃO no Registro Cadastral do Município de Buritirama, para efeito 

de habilitação em licitações, juntando, para tanto, os documentos exigidos no edital de 

chamamento.  

 

Local,  data: 

 

 

___________________________________________________________________ 
Nome do responsável legal da empresa 
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ANEXO II – REQUERIMENTO PARA EMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

PESSOA FÍSICA 
 

 

Ilma. 

Comissão de Licitação do Município de Buritirama  

Município de Buritirama 

Ref.: Requerimento para emissão do Certificado de Registro Cadastral 

 

 
Dados da Pessoa Física Requerente: 
Requerente: 
CPF: 
Endereço: 
Bairro: 
Município:                                            Estado:                     Cep: 
Telefone:                                              Celular: 
Endereço eletrônico: 
 

 
 

Requer sua INSCRIÇÃO no Registro Cadastral do Município de Buritirama, para efeito 

de habilitação em licitações, juntando, para tanto, os documentos exigidos no edital de 

chamamento.  

 

              Local,  data: 

 

 

___________________________________________________________________ 
Pessoa Física 

 


